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. . P A R A G R A F O - 8 . o • . i . . ' ' . ; • ; ; • 7 j J | 

Secretaria de Estado dos Negócios da Saudei 1 
Pública e da Assistência Social I I . 
SECRETARIA D E E S T A D O — S E D E - V j ' j ' ..!.'. 

.^9S8. . •• V E R B A ; N. 246 . • I • |.' j, { 
Material e'. Serviços . •„ . ' • • I I 

S.M . i 54.— Daspesas Diversa* >} 4 
41 — Utilidades contratuais ] ã imnnn 

416 — Prêmios de seguros pessoais . . -.. . » . . | , 8.W00Q • • >:• i 

• s o m a : : . ; . - . . . . . . . . . . ; , . . . I I j ^ i ^ . , , 

Soma óã despesa criada ria Secretaria de Estado—-Sede I 5.000 001 — 5-0OO.ttfl. 

MKKV1ÇO SOCIAL DO E S T A D O ' { ! 

. m,, . . V E R B A N. 298 , j .,.] 

•" - - Pessoài ' . v ' % 7 7 -•. • •. . . 
S . t t . l ..>. 1 — Pessoal Variável r i ' ' l i 

1 ,10 Extranumerários . - - - . I • } 1 

Í0í Mensalistas .. . . . . . . . . . . , . . . . . . . . ; í 25,.000,00j i ! | ' 
102 — Diaristas .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '•„. ..I 85.000.00j no.OOO.QO _ J 

S o m a . . . . : . . . . . . . . . . / . ! . . 7 ' , ' I 1 no.OOOOO 110.000.uu 

Soma da despesa criada ao Serviço. Social do Estado ' '..» , | . 110.000 00 110.000,00 

T O T A L D A DESPESA CRxA D A NA S E C R E T A R I A DE\* ' t , I 
E S T A D O DOS NEGÓCIOS D A SAÚDE PÚBLICA E DA|" " 1 • ' « « n n n n n 

ASSISTÊNCIA SOCIAL .. . . . . . . . . . .. . . f 115.000.v0 j ^ 7 ,;,115.000,0e 

T O T A L . G E R A L D A D E S P E SA CRIADA NO E S T A D O . j | | J 116.072,')Ó ' 1 * : 116.072.(» 

- B S C K S T O N. 18.952, D E 25 D E N O V E M B R O D E 194» 

Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento 1 
... Vigente. '•• .7- > 

ADHÉMAR D E BARROS, GOVERNADOR D O E S T A - j 
IDO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são! 
gonferida% por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam reduzidas ias" dotações dos itens 

abaixo relacionados, atribuídos, no orçamento vigente, ao 
Instituto "Adolfo L u t e " , do Departamento de Saúde, da 
Secretaria da Saúde Pública e da Assistência Social: 

VERBA N. 281 
Material e Serviços L 7 J 

88-47-2 2 — Material Permanente ••• | 
1 20 — Instalações e equipamentos !' 

202 '-^ Instalações e equipamentos ds 
dormitórios, de enfermarias, ds 
copas, dè cozinhas, de lavande
rias e similares .. .. .. .. Ort 24:000,00 

21 - t - Aparelhos e instrumentos téc
nicos 

210 — Aparelhos e instrumentos físicos, 
de engenharia, médicos, de labo
ratórios, de observatórios e simi-, 
lares Cr$ 58:000.00 

28 — Imóveis 
280 — Próprios do Estado Cr$ 219.000,00 | 

Total Cr f • 301.000,00 ! 

Artigo 2.0 — Com os recursos provenientes*das redu
ções feitas pelo artigo anterior, fica suplementada no 
aiesmo orçamento, verba, código e dependência nele men-
eionado dotação Seguinte: 

V E R B A N. 28) 
- Material e Serviços ii ' * . 

' 11-47-2 2 — Material Permanente 
20 — instalações e equipamentos , ! 

201 — Instalações e equipamentos d e - ?..-
laboratórios, de observatórios e s i 
milares . . . . ' .. ... ..- Cr$ 30íj.000,00 

To t a l - . . ,. . . . . .. . . . , Cr$ 301.000:00 

Artigo S.o — Este decreto entrará em vigor na data 
íw sua .publicação, revogadas as disposições em contra
sto. ' , 7- , _ j 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, iaos 25 
\ Se novembro de 1949. !-

ADHÉMAR D E BARROS ; !
s 

Herbert *Maya de Vasconcellos 
- Publicado na Diretoria Gera l -da Secretaria de Es-

'Sado dos Negócios do Governo, aos 26 de novembro de 1949. 
Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 18.953, D E 25 DE. N O V E M B R O pk':Í9iS' 
* 1 , 7 - ' 7 , 

Altera as tabelas Explicativas do Orçamen
ta vigente. , 

ADHÉMAR D E SARROS, GOVERNADOR D O ES -
I^ADO D E SAO PAULO, usando das. atribuições que lhe 
>aS6 conferidas por lei, : r 

j : Decreta: • >* 
\ • Artigo 1.0 Ficam reduzidas as dotações dos itens 
abaixo relacionados, atribuídos, no orçamento vigente D i 
visão do Serviço do Interior do Departamento de Saúde, 

; ü£ Secretaria da. Saúde Pública @ da Assistência Social: 

' Lineu Prestes 
Secretário da Fazenda 

V E R B A N . 273 
Material e Serviços 

8.42.3 . 3 — Material de Consumo ! 
31 — Alimentação . , 

•' .Cr$.. 
311 — Café e açúcar .... .. .. .. . . . . : 12.000,00 

34 — Vestiários è dormifórios ' 
340 — Vestiários i. 10,000,00 
7 :36 — Custeio, manutenção e conser-

• . vação * ' -
360 — Instalações e equipamentos .. .. 25.000,00 
364 ~ i : Veículos, semoventes e àrreia-

merítos .. .. .. .. .,; .. 33.000,00 

Total Cr$ .. .. 80.000,00 

Artigo 2.0 •— Com os recursos provenientes das redu
ções feitas pelo artigo anterior, fica suplementada no mes
mo orçamento, verba, código e dependência nele mencio
nado a dotação seguinte: 

VERBA N. 273 í 
Material e Serviços 

8.42.3 3 — Material de Consumo 
31 — Alimentação 

. 1 "> • CrS 
310 — Gêneros alimentícios . , j , . ' » . . . 80.000.00 

Total Crí .. . . . . . . 80.000,00 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de ;sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 de 
novembro de 1949. 

ADHÉMAR D E BARROS 
I Herbert Maya de Vasconcellos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 26 de novembro de 1849. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral 

D E C R E T O - N . 18.954, D E 25 D E NOVEMBRO D E 1949 

Dispõe sobre relotação de cargo 
ADHÉMAR D E BARROS. . GOVERNADOR DO E S 

T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribuições le
gais e nos termos dó artigo 22, do Decreto-lei n . 14:138, 
de 18 de agosto de 1944. 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica relotado na Secção Técnica de 

Propaganda e Educação Sanitária, do Departamento de 
Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde Pública e da 
Assistência Social, um (1) cargo da classe "J"> dó QSS-
PAS-PP-III, da carreira de ESCRITURÁRIO, 'lotado no 
Serviço de Centros de Saúde da Capital, do referido De

partamento e ocupado por -d . MARI ANNA H U E T BA -
C E L L A R . 

Artigo 2.0 —. O funcionário relotado por este-decre-
I to continuará a ser pago por conta da dotação corres

pondente ao cargo por êle ocupado. j 
Artigo 3.0 — O título do funcionário relotado, por j 

&ste decreto será apostilado pelo Secretário de Estado j 
da Saúde Pública é da Assistência Social e a apostila | 
publicada no , órgão oficial. j 

Artigo 4.0 — Bste decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação. . " ' -

..Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 25 
de novembro dè 1949. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Herbert Maya de Vasconcellos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo, em 26 de novembro de I 
1949. • . • •• 

Casslaa© Rieatd© = Diretor Geral 

D E C R E T O N . 18.95S. D E aa< D E N O V E M B R O D E 1948 

Declara de utilidade pública um imóvel 
situado no distrito e município de Bernardine 
de Campos,' comarca de Santa Cruz do Rit 

• " • • Fardo. -•••>•.<•• 

ADHÉMAR D E BARROS, GOVERNADOR ; D© 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 43, alínea "a.'' da ;'Constituição do 
Estado, combinado com os artigos 2.o è 6.0 dó decreto-
lei federal n. 3.365 de 21 de iunho de 1941. 
•" " v Decreta: 1 

Artigo l.o — Fica declarado, de utilidade • pública, 
a f im de ser desapropriado pela Fazenda dó Estado, por via 
amigável ou judicial um terreno com â área de 19Í500 ms.2 
(dezenove mil e quinhentos metros quadrados), abaixo des
crito, que consta pertencer ';• á.;; Joaquim, de Deus Pinto, 
situado no distrito e município de Bernardino de C a m 
pos, comarca de Sanra Cruz do Rio'Pardo, destinado aos 
serviços da Estrada de Ferro Sorocabana e constante da 
planta 2.430, da referida Estrada, devidamente rubricada 
pelo Senhor Secretário -da Viação e Obras Públicas e 
confrontando: pela.frente, onde, mede 130 metros com a 
rua Nossa Senhora tía Paz; confina aos • fundos, nessa 
distância; de um - lado, por 150 metros com a fazenda 
de Joaquim de Deui Pinto; do outro lado confina coro 
esta. ainda, na distância de 40 metros, com Decimo Gua-
ré, na distância de 70 metros e com Ataíde. Silveira ng 
distância de 40 metros 

Artigo 2.0 — A aesapropriação de que trata o artigo 
anterior é declarada ae natureza urgente, para os efeitos 
do artigo 15 do dmeto-lei federal n . 3.365 de 21 de 
junho de 1941. 

Artigo 3.0 — As despesas com a execução do pre
sente decreto, correrão por conta da verba própria da 
Estrada de Ferro Sorocabana, consignada no orçamento 
do Estado sob n. 365.271.2 — Obras Ferroviárias — 
Fundos Especiais. 

Artigo 4,0 — Este decreto entrara em vigor na datt 
de sua publicação, -evogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25, 
de novembro de 1949 

ADHÉMAR D E BARROS 
Cesar Lacerda de Vergueiro. \ ^ 
Lucas Nogueira Garcez. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es., 
tado dos Negócios do Governo, aos 26 de novembro de 
1949. ' 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 18956, D E 25 D E N O V E M B R O D E 191» 

Declara de utilidade pública um imóveí 
situado no distrito e município de üerqueirst 
Cesar, comarca de AVARÉ, necessário a ser
viços da Estrada de Ferro Sorocabana. 

ADHÉMAR D E BARROS, GOVERNADOR DO ES 
T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 43, alinéa " a " da Constituição Estadual, 
combinado com os artigos 2:o e 6.0 do decreto-lei federai 
n. 3365 de 21 de junho de 1941. 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica declarado de utilidade pública, a 

fim de. ser desapropriado pela F A Z E N D A D O ESTADO, 
por via amigável ou judicial, um-terreno com a área rig 
26.830 ms2 (vinte e seis mil. oitocentos e trinta metros 

I quadrados),!abaixo descrito ,que consta pertencer a JOÃO 
LUCIO ÜE C A M A R G O e /súá mulher, situado rio distrito 
e município de Cerqueira Cesar, comarca de Avaré des
tinado aos serviços dè melhoramentos da Estrada de Fer
ro Sorocabana e constante da planta n. AT-574, da refe-

i rida Estrada, devidamente rubricada pelo senhor Secre
tário de Estado dos Negócios da Viação e Obras Públicas 

v£ásica. — SÎ — ' laigsüpsa. Oficial 

http://85.000.00j
http://110.000.uu
http://115.000.v0

